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nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º, incisos i a iV da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, JoSUE da SilVa liMa, mat. nº 5129621/1, no cargo 
de Escrivão de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$13.699,50 (treze mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
1.461,28
  182,66
4.566,50

  13.699,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793482
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.949 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/19020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Acórdão nº 3.040/1994; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roBErTo da 
crUZ MESQUiTa, mat. 22926/1, na função de Economista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecu-
ário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$10.839,25 (dez mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.360,38
403,25

3.010,90
4.064,72

  10.839,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793491
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.902 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/130857.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do liVraMENTo araU-
Jo rocHa, mat. nº 664057/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.326,35 
(quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.884,23
  1.442,12
4.326,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Presidente do iGEPrEV/Pa
Protocolo: 793497

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.982 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/233363.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação 
nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo único, e art. 32-a, da lei nº 7.442/2010 
com a redação da lei nº 9.322/2021 e Nota Técnica de 07/12/2018 da 
SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SUEli 
SilVa dE fiGUEirEdo, mat. nº 594555/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.265,89 (doze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação Magistério Educação Especial – 25%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.002,18
960,52
200,11
139,28

1.000,55
2.001,09
3.962,16

  12.265,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793511
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2007 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/145469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, EliaNa dE faTiMa loBÃo coElHo, mat. 
94455/1, na função de farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Púbica - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.544,55 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  2.053,54
1.642,83
1.848,18
  5.544,55

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793514
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2041 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/470399.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo MiGUEl aZEVEdo 
riBEiro, mat. nº 91480/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 (hum mil, 


